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Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas vinte e uma horas, na Freguesia
de Sande e São Lourenço do Douro, concelho de Marco de Canaveses, na Sede da Junta de Freguesia, em Sande,
reuniram em sessão ordinária todos os membros da assembleia, excetuando os deputados António José Plácido
Carvalhal, António Manuel Carvalho de Almeida e João Pedro Pinto Correia . A sessão foi presidida por Sónia Isabel
da Silva Pereira. 
O plenário contou ainda com a comparência do executivo da Junta de Freguesia, nomeadamente do Presidente, do
Secretário e da Tesoureira, Vítor Manuel da Silva Pereira, Pedro Daniel Cardoso de Andrade e Sandra Patrícia
Brandão Pereira, respetivamente.
Nos termos e para os efeitos do artigo 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado nesta sessão as
propostas a seguir discriminadas, constituindo o presente documento a Ata em Minuta: 

Ponto 3 da Ordem do Dia: APROVADO, por MAIORIA, a Conta de Gerência de 2023, com 4 votos a favor
da bancada do PS e 2 abstenção da bancada da coligação "Mais Pelas Pessoas;
Ponto 4 da Ordem do Dia: APROVADO, por MAIORIA, da Primeira Revisão Orçamental de 2024, com 4
votos a favor da bancada do PS e 2 abstenção da bancada da coligação "Mais Pelas Pessoas";

Nos termos do n.º 3 do artigo 57º da supracitada Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se lavrou a presente ata em
minuta que depois de lida e aprovada será assinada pela Mesa desta Assembleia de Freguesia.

Sande e S. Lourenço Do Douro, 24 de abril de 2024
Os Membros da Assembleia,
A Presidente da Assembleia,

(Sónia Isabel Da Silva Pereira)

O Primeiro Secretario,

(Luís Sérgio Silva Brás)

O Segundo Secretario,

(Bernardo Manuel Aguiar Vieira De Andrade)
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